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visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 21/2026 
TERMO DE COLABORAÇÃO 06/2026 
PROCESSO: SMCITS – 2026/03/1.417 

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo a concessão de subvenção social a 
Associação de Moradores do Bairro Aeroporto (AMBA) em suas despesas de custeio/manutenção 
do serviço de transporte dos trabalhadores que prestam serviço na empresa Yazaki do Brasil, 
localizada no município vizinho de Santo Antônio da Platina, e que tenham renda mensal de até 
dois salários mínimos; bem como custeio de serviços técnicos profissionais. 
VALOR TOTAL: R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil reais).Pelo presente termo de 
RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a análise da presença dos 
requisitos exigidos pelo artigo 74, inciso I; da Lei 14.133/2021, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, Lei Autorizativa Nº 4135/2022 de 06/04/2022 das Subvenções Sociais a Instituições Sociais 
e Culturais e Decreto Municipal Nº 11111/2026 de 25/02/2026; RATIFICO a referida Dispensa bem 
como encaminho o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providências quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Jacarezinho, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 1387/2026, Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 22/2026, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria 
Jurídica Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o 
presente processo, com no artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a 
Contratação da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT, para prestação de 
serviço de entrega domiciliar de carnês de tributos e correspondências desta Prefeitura, através 
da Secretaria Municipal de Administração. 

Jacarezinho, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 38/2026. 
TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº 05/2026. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E ASSOCIAÇÃO OURINHENSE DE BEM ESTAR - 
AOBE. 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso I Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei 
Municipal 4.029/2024   e do Decreto Municipal 11.111 de 25 de fevereiro de 2026. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer uma parceria entre o Município 
de Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a Entidade ASSOCIAÇÃO 
OURINHENSE DE BEM ESTAR - AOBE, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção  no Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, serviço regulamentado pela Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais tendo como objetivo primordial a garantia de direitos aos seus participantes, oferecer 
ações, a partir da Vinculação com a Rede de atendimento socioassistencial do município, busca prevenir 
diversas ações vividas negativamente pelos usuários, como desigualdade sociais, pobreza, exclusão social, 
falta de vínculo afetivos na família e nos demais espaços de socialização, falta de acesso à educação, 
saúde, lazer, alimentação e cultura, exploração do trabalho infantil, falta de perspectivas profissionais 
para o futuro, o alto índice de reprovação e/ou evasão escolar, a oferta de integração ao consumo de 
drogas, o uso de armas e o tráfico de drogas valorizando o sentido de vida coletiva, em consonância com 
o disposto no, conforme detalhado no Plano de Trabalho apresentado pela Organização da Sociedade 
Civil, o qual é parte integrante do presente processo. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
1020 0824500212.312 - 3.3.50.85.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 5343   
1020 0824500222.313 - 3.3.50.85.00 - FR 000 - Cód. Reduzido 7788  
VALOR TOTAL: R$ 553.300,00 (Quinhentos e cinquenta e três mil e trezentos reais) 
VIGÊNCIA ATÉ:  até 31 de agosto de 2026 
DATA DA ASSINATURA:  30 de março de 2026. 
FISCAL DO CONTRATO: Fabíola Cristina Rodrigues Damas                                          
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 20/2026 

Jacarezinho/PR, 30 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 11/2026 
O Vereador JOSÉ IZAIAS GOMES, Presidente da Câmara Municipal 

de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do 
Município, Artigo 32, inciso II, e no Regimento Interno, Artigo 32, incisos II e XXVIII, resolve--------- 

Art. 1.º Concede ao Servidor abaixo especificado, FÉRIAS 
REGULAMENTARES referente ao período aquisitivo que especifica, bem como pelo prazo 
discriminado: 

SERVIDOR/CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO(S) DE 

GOZO 
OBSERVAÇÃO 

MOISES GONÇALVES DE LIMA 
PINHEIRO – Contabilista 
Legislativo 

13/01/2025 a 
12/01/2026 

06/04/2026 a 
10/04/2026  

5 dias de férias fracionadas 
e 10 dias convertidos em 
pecúnia 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 30 de 
março de 2026. 

José Izaias Gomes 
Presidente 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Extrato do Termo de Aditivo 
Termo de Aditivo 01/2026 
Partes: Município de Jacarezinho e Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro 
(Cisnorpi); 
Cláusula Primeira: Conforme aprovação ocorrida em Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 06 de março de 2026 e, também, com base na Resolução nº 11/2026 do CISNORPI, fica 
suspenso a cobrança da taxa administrativa de 20% (vinte por cento), mencionada no parágrafo 
terceiro da cláusula quarta do contrato de programa acima citado. 
Complementar: O referido Termo de Aditivo, é composto por cláusulas que indicam as condições 
da taxa administrativa, e aditivos que estabelece a execução do Termo de Convênio n° 02/2026. 
Data da Assinatura: 30 de março de 2026; 
Modalidade: Termo de Aditivo; 

Ademir Aparecido Moreira 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 37/2026. 
TERMO DE COLABORAÇÃO:   Nº 04/2026. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E DESAFIO JOVEM MISSÃO RESGATE. 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 74, inciso I Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
do Decreto Municipal 11.111 de 25 de fevereiro de 2026. 
OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo estabelecer uma parceria entre o 
Município de Jacarezinho, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a Entidade DESAFIO 
JOVEM MISSÃO RESGATE, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção a fim de que 
esta prossiga na realização das seguintes atividades: promoção da assistência e recuperação às 
crianças, adolescentes, idosos dependentes de drogas, álcool e portadora de comportamento 
considerado antissocial; orientação e auxilio na readaptação ao meio social; orientação e auxilio 
das pessoas necessitadas, em conformidade com os preceitos bíblicos; asseguramento de escolas 
especializadas tendo em vista o ajustamento das pessoas delinquentes dependentes de drogas ou 
álcool; promoção de palestras, pesquisas e divulgação referente aos problemas com drogas e 
álcool, tendo em vista ação curativa e preventiva, conforme detalhado no Plano de Trabalho 
apresentado pela Organização da Sociedade Civil, o qual é parte integrante do presente termo. 
ORÇAMENTARIA Nº: 
0910.1030200152.078 - 3.3.50.43.00 - FR 000 - Cód. Red. 3690 
VALOR TOTAL: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 
VIGÊNCIA ATÉ:  até 28 de fevereiro de 2027. 
DATA DA ASSINATURA:  30 de março de 2026. 
FISCAL DO CONTRATO: Elen Breganholi da Silva. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 19/2026. 

Jacarezinho/PR, 30 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Inexigibilidade de Licitação nº 99/2025. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 574/2025. 
CONTRATADA: MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA 
A rescisão é motivada, considerando que a empresa apresentou requerimento de rescisão 
amigável, relatando a ocorrência de atraso significativo na entrega de eixos importados, 
componentes essenciais à fabricação do equipamento, o que comprometeu integralmente o 
cumprimento do prazo contratual, sem perspectiva de regularização em tempo hábil, motivo pelo 
qual se faz necessária a formalização do encerramento/rescisão contratual. 

Jacarezinho, PR, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação 35/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 256/2025 
OBJETO: Contratação para fornecimento de Frutas In Natura (Mamão, Melancia e Melão) para a 
composição da merenda escolar das EMEI’S e EMEF’S da rede municipal de ensino. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: REGINA CELIA NORIKO MADIKINA HORTIGRANJEIROS 
FISCAL DE CONTRATO: Leysa Miranda Rocha. 

Jacarezinho, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 04/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 187/2025, 188/2025 e 189/2025 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios para a composição da merenda 
escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA; EMPORIO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA – 
EPP e A C O INVICTA – COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
FISCAL DE CONTRATO: Leysa Miranda Rocha. 

Jacarezinho, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 46/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 313/2025, 314/2025 e 315/2025 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios (CARNES) para a composição 
da merenda escolar 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: CASA DE CARNES SERRA DOURADA LTDA, CASA DE CARNE AEROPORTO LTDA e 
CASA DE CARNE AEROPORTO LTDA 
FISCAL DE CONTRATO: Leysa Miranda Rocha. 

Jacarezinho, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 203/2025 
OBJETO:  Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PROCESSAMENTO DE DADOS. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: F H HARTMANN DA SILVA INFORMATICA E PAPELARIA. 
PRAZO PRORROGADO: 17 de abril de 2027. 
VALOR PRORROGADO: R$ 68.607,27 (Sessenta e oito mil seiscentos e sete reais e vinte e sete centavos). 
RECURSOS:  
0210.0412200022.004 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 130 – 131 
0310.0413100292.011 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 436 – 437 
0410.0206200052.014 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 554 – 555 
0510.0412100062.019 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 683 – 684 
0610.0412300072.024 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 789 – 790 
0610.0412400072.025 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 813 – 814 
0610.0412900072.026 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 836 – 837 
0710.0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1014 – 1015 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1428 – 1429 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 1441 – 1442 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 1455 – 1456 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 1467 – 1468 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1581 – 1582 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 1596 – 1597 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 1611 – 1612 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 1625 – 1626 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1997 – 1998 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 2012 – 2013 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 2028 – 2029 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 2046 – 2047 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 3431 – 3432 
0910.1030200152.087 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 4027 – 4028 
0910.1030200152.089 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 4160 – 4161 
1020.0812200202.309 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 4604 – 4605 
1020.0812200202.310 - 3.3.90.30.00 - FR 933 - Códs. Redu. 4682 – 4683 
1020.0812200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Códs. Redu. 4724 – 4725 
1020.0812200202.314 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 4771 – 4772 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5357 – 5358 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Códs. Redu. 5382 – 5383 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5522 – 5523 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Códs. Redu. 5548 – 5549 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5858 – 5859 
1210.0412200252.113 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6205 – 6206 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6662 – 6663 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6905 - 6906 

Jacarezinho, 30 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Publicação do Termo de Convênio 
Termo de Convênio 10/2026 
Partes: Município de Jacarezinho e Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro; 
Objeto: Consiste o objeto do presente instrumento a realização de consultas, exames médicos especializados, 
todos constantes na tabela anexa às Resoluções vigentes para o ano de 2026.  
Parágrafo primeiro. Os itens constantes no objeto deste contrato são desvinculados da cota mensal que o 
CONTRATANTE tem direito em função de sua participação no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte 
Pioneiro (CONTRATADO). 
Fundamentação Legal: 
O Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, é autorizado, através da(s) Lei(s) Municipal(is) nº 1.883/2008, a 
participar do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, visando o desenvolvimento 
de ações em saúde. 
Dotação Orçamentária: 
Emenda Impositiva 9.2025 – Zola - 0910.1030200152.365 3.3.90.34.00 FR 0 - R$ 195.520,00 R$ 77.760,00 
Emenda Impositiva 10.2025 – Patricia - 0910.1030200152.398 3.3.90.39.00 FR 0 - R$ 50.000,00 - R$ 49.500,00 
Emenda Impositiva 13.2025 – Edilson - 0910.1030200152.423 3.3.90.39.00 FR 0 - R$ 20.000,00 
Emenda Impositiva 25.2025 – Colosso - 0910.1012200132.425 3.3.90.39.00 FR 0 - R$ 100.000,00 
Emenda Impositiva 4.2025 – José A. Costa - 0910.1030200152.384 3.3.90.39.00 - FR 0 R$ 50.000,00 
Valor Total: R$ 542.780,00 
Vigência: 17/03/2026 a 31/12/2026; 
Data da Assinatura: 17 de março de 2026; 
Foro: Comarca de Jacarezinho/PR; 
Modalidade: Termo de Convênio; 

Ademir Aparecido Moreira 
Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 204/2025 
OBJETO:  Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PROCESSAMENTO 
DE DADOS. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: DR. SELL INFORMATICA LTDA. 
PRAZO PRORROGADO: 17 de abril de 2027. 
VALOR PRORROGADO: R$ 145.158,02 (Cento e quarenta e cinco mil cento e cinquenta e oito reais 
e dois centavos) 
RECURSOS:  
0210.0412200022.004 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 130 – 131 
0310.0413100292.011 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 436 – 437 
0410.0206200052.014 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 554 – 555 
0510.0412100062.019 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 683 – 684 
0610.0412300072.024 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 789 – 790 
0610.0412400072.025 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 813 – 814 
0610.0412900072.026 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 836 – 837 
0710.0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1014 – 1015 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1428 – 1429 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 1441 – 1442 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 1455 – 1456 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 1467 – 1468 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1581 – 1582 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 1596 – 1597 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 1611 – 1612 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 1625 – 1626 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1997 – 1998 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 2012 – 2013 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 2028 – 2029 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 2046 – 2047 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 3431 – 3432 
0910.1030200152.087 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 4027 – 4028 
0910.1030200152.089 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 4160 – 4161 
1020.0812200202.309 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 4604 – 4605 
1020.0812200202.310 - 3.3.90.30.00 - FR 933 - Códs. Redu. 4682 – 4683 
1020.0812200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Códs. Redu. 4724 – 4725 
1020.0812200202.314 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 4771 – 4772 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5357 – 5358 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Códs. Redu. 5382 – 5383 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5522 – 5523 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Códs. Redu. 5548 – 5549 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5858 – 5859 
1210.0412200252.113 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6205 – 6206 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6662 – 6663 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6905 - 6906 

Jacarezinho, 30 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 11200/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza as Metas Física e Financeira, constante 
nos Anexos: Estimativa de Receitas Orçamentárias e 
Prioridades e Metas da Administração Municipal da Lei 
Municipal nº 4.736 de 30 de dezembro de 2025.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III, constante na 
Lei Municipal nº 4.736 de 30 de dezembro de 2025 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2026, relativo ao mês de 
março de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da referida Lei Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 205/2025 
OBJETO:  Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PROCESSAMENTO 
DE DADOS. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: FRANCISCO CARLOS ALVES - PAPELARIA. 
PRAZO PRORROGADO: 17 de abril de 2027. 
VALOR PRORROGADO: R$ 32.940,09 (trinta e dois mil novecentos e quarenta reais e nove 
centavos) 
RECURSOS:  
0210.0412200022.004 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 130 – 131 
0310.0413100292.011 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 436 – 437 
0410.0206200052.014 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 554 – 555 
0510.0412100062.019 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 683 – 684 
0610.0412300072.024 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 789 – 790 
0610.0412400072.025 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 813 – 814 
0610.0412900072.026 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 836 – 837 
0710.0412200082.029 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1014 – 1015 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1428 – 1429 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 1441 – 1442 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 1455 – 1456 
0810.1212200092.040 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 1467 – 1468 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1581 – 1582 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 1596 – 1597 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 1611 – 1612 
0810.1236100092.042 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 1625 – 1626 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 1997 – 1998 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 103 - Códs. Redu. 2012 – 2013 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 104 - Códs. Redu. 2028 – 2029 
0810.1236500092.047 - 3.3.90.30.00 - FR 107 - Códs. Redu. 2046 – 2047 
0910.1030100142.074 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 3431 – 3432 
0910.1030200152.087 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 4027 – 4028 
0910.1030200152.089 - 3.3.90.30.00 - FR 494 - Códs. Redu. 4160 – 4161 
1020.0812200202.309 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 4604 – 4605 
1020.0812200202.310 - 3.3.90.30.00 - FR 933 - Códs. Redu. 4682 – 4683 
1020.0812200202.311 - 3.3.90.30.00 - FR 940 - Códs. Redu. 4724 – 4725 
1020.0812200202.314 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 4771 – 4772 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5357 – 5358 
1020.0824500212.312 - 3.3.90.30.00 - FR 934 - Códs. Redu. 5382 – 5383 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5522 – 5523 
1020.0824500222.313 - 3.3.90.30.00 - FR 941 - Códs. Redu. 5548 – 5549 
1110.0412200242.111 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 5858 – 5859 
1210.0412200252.113 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6205 – 6206 
1310.0412200262.122 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6662 – 6663 
1410.0412200272.127 - 3.3.90.30.00 - FR 000 - Códs. Redu. 6905 - 6906 

Jacarezinho, 30 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 11201/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza as Metas Física e Financeira, conforme 
dispõe o Art. 4º § 1º e 2º da Lei Municipal nº 4.735 de 30 
de dezembro de 2025.”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base 
no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l, II e III, constante na 
Lei Municipal nº 4.735 de 30 de dezembro de 2025 - Plano Plurianual 2026-2029, relativo ao mês de março de 
2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da referida Lei Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 3920/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto na Lei nº 4.525/2024, bem como no Decreto Municipal 
11.111/2026, 
RESOLVE: 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidade Ligada à Secretaria Municipal de Esportes, para 
julgar o plano de trabalho das mesmas, bem como monitorar e avaliar o cumprimento do objeto 
de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) membros. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
Carlos Eduardo de Araújo 
Membros:  
Jairo Brochado Stramare 
Nilda Graciliano 
Tiago Antônio Possetti  
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo prazo de validade de 12 (doze) 
meses. 
V – Revoga-se a Portaria nº 3.788/2025. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3921/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto na Lei nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal 
11.111/2026, 
RESOLVE: 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidade Ligada à Secretaria Municipal de Educação, para 
julgar o plano de trabalho da mesma, bem como monitorar e avaliar o cumprimento do objeto de 
parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) membros. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
Vera Lúcia de Oliveira 
Membros:  
Carlos Henrique Ferraz Caetano 
Kátia Regina Maximiano Urias Teodoro 
Luciana Martins de Souza Cavalheiro 
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo prazo de validade de 12 (doze) 
meses. 
V- Revoga-se a Portaria nº 3.722/2025. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 1476/2026, Processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº. 23/2026, inclusive pareceres emitidos pela Procuradoria 
Jurídica Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, HOMOLOGO o 
presente processo, com no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo objeto é a 
contratação da empresa FERREIRA & GONCALVES PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 08.789.913/0001-40, realização do show do cantor Rodrigo Ferreira, que será 
realizado no dia 09 de abril de 2026, durante o evento Fórum Estadual de Turismo Religioso, que 
ocorrerá no Município de Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 614/2025, Pregão Eletrônico 
81/2025, publicado no dia 30 de março de 2026, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:  
CONTRATADA:  
ADRIANA PAIXAO DOS SANTOS ORLANDINI 
LEIA -SE:  
CONTRATADA:  
EDUARDO ZÁRATE ELIAS & CIA. LTDA 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico N° 23/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 252/2025 
OBJETO: A contratação de empresa especializada em instalação, desinstalação, higienização, carga 
de gás e manutenção de ar condicionado e câmara fria. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: C A SANTANA REFRIGERAÇÃO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
1510 1339100102.353 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7801 
1510 2369500102.352 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7802 
1510 1339200102.061 - 3.3.90.39.00 - FR 000 - Cód. Redu. 7803  

Jacarezinho, PR, 31 de março de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11199/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, em exercício, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.737 de 30 de dezembro de 2025, Artigo 4º, § Único  
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0400 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

UNIDADE 0450 Fundo Esp. da Procuradoria Geral do Município  

DOTAÇÃO  0450.0206200052.348  

 
3.3.90.39.00 

 
  624 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinário (Livres) – Exercício Corrente.    
        2.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO         2.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1°., inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO   0400 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

UNIDADE 0450 Fundo Esp. da Procuradoria Geral do Município  

DOTAÇÃO  0450.0206200052.348  

 
3.3.90.30.00 

 
 623 

Material de Consumo – Fonte: 000 – Recursos Ordinário (Livres) – Exercício Corrente.         
      2.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO       2.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11202/2026 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2026”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no comportamento da 
execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos l e III que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 11.068 de 27 de janeiro de 2026. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 31 de março de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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